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DIVÓRCIO DIRETO. IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO 
TEMPORAL À ÈPOCA DO JULGAMENTO. DECRETAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 
É de ser admitida a ação de divórcio direto, ainda que o 
prazo tenha sido implementado após a sentença e antes do 
julgamento do recurso em sede recursal. Inteligência do 
art. 462 do Código de Processo Civil. Estando, outrossim, 
o feito, em condições de imediato julgamento, impositiva a 
decretação do divórcio pelo órgão colegiado, com 
fundamento no art. 515, §3º, do diploma processual civil.  
Apelo provido. 

 
APELAÇÃO CÍVEL 
 

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL 

Nº 70009031493 
 

COMARCA DE ERECHIM 

L.M.A 
 

APELANTE 

A.A. 
 

APELADO 

 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos os autos.  

Acordam os Desembargadores integrantes da Sétima Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, prover o apelo. 

Custas na forma da lei. 

Participaram do julgamento, além da signatária (Presidente), os eminentes 

Senhores DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS E DES. SÉRGIO FERNANDO DE 

VASCONCELLOS CHAVES. 

Porto Alegre, 25 de agosto de 2004. 

 
 

DESA. MARIA BERENICE DIAS,  
Relatora-Presidente. 

 

R E L A T Ó R I O  

DESA. MARIA BERENICE DIAS (RELATORA-PRESIDENTE) 

L. M. A. ajuíza ação de conversão de separação de corpos consensual em 

divórcio litigioso contra A. A., informando que o casal formalizou acordo de separação de 

corpos na data de 22/03/2002, cujo trânsito em julgado deu-se em 2/5/2002. Requer a 

procedência da ação, assim como a concessão do benefício da gratuidade judiciária (fls. 2/4). 
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Foi deferia a benesse postulada (fl. 13). 

Em contestação, o requerido afirma não se opor à decretação do divórcio, 

desde que seja a autora condenada a lhe pagar alimentos no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais), a indenizar-lhe pelos danos materiais decorrentes da venda de sua propriedade, bem 

como pelos danos morais e pessoais sofridos pela separação, após somente um ano e meio de 

casamento. Postula, ainda, o benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 15/20).  

Sobreveio réplica (fls. 51/56). 

Intimado, o Ministério Público opinou pela extinção do feito sem julgamento do 

mérito, por impossibilidade jurídica do pedido (fls. 68/70). 

Sentenciando, a magistrada julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, face à impossibilidade jurídica do pedido (fl. 71). 

Inconformada, apela a autora, asseverando estarem presentes os requisitos 

para a conversão da separação de corpos em divórcio, uma vez que o acordo foi homologado 

em 10/4/2002 e a presente ação foi proposta em 14/8/2003, tendo decorrido o lapso temporal 

exigido em lei. Alega já existirem decisões no sentido de entender desnecessário o trânsito em 

julgado quando o Cartório não cumpre sua função em firmar a competente certidão. Requer o 

provimento do apelo (fls. 72/76). 

O apelado ofereceu contra-razões, pugnando pela reforma da sentença e 

acolhimento dos pedidos formulados em sede de contestação (fls. 80/82). 

O Ministério Público manifestou-se pelo desprovimento do apelo (fls. 85/89). 

Subiram os autos a esta Corte, tendo a Procuradoria de Justiça opinado pelo 

desprovimento do apelo (fls. 92/99). 

É o relatório. 

V O T O S  

DESA. MARIA BERENICE DIAS (RELATORA-PRESIDENTE) 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora da sentença que julgou 

extinta a ação de conversão de separação de corpos em divórcio sem julgamento do mérito, 

por impossibilidade jurídica do pedido. 

Preceitua o art. 226, §6º da Constituição Federal: O casamento civil pode ser 

dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos 

expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos. 

O art. 1.580 do Código Civil dispõe nos seguintes termos: 
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Decorrido 1 (um) ano do trânsito em julgado da sentença que 

houver decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da 

medida cautelar de separação de corpos, qualquer das partes 

poderá requerer sua conversão em divórcio. 

§1º A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges 

será decretada por sentença, da qual não constará referência à 

causa que a determinou. 

§2º O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os 

cônjuges, no caso de comprovada separação de fato por mais de 2 

(dois) anos. 

Uma leitura açodada do “caput” do referido dispositivo pode levar ao 

equivocado entendimento da possibilidade de se converter uma separação de corpos em 

divórcio. Todavia, o parágrafo primeiro elucida a questão, ao mencionar “conversão em divórcio 

da separação judicial” (grifo nosso), pois o que se converte em divórcio é a separação judicial 

e não a separação de corpos. A menção à “decisão concessiva da medida cautelar” refere-se à 

possibilidade de se iniciar a contar o prazo a partir de tal data e não só da posterior decisão 

que decretar a separação do casal.  

Nesse sentido, colaciona-se jurisprudência desta Corte: 

DIVÓRCIO DIRETO. A separação de corpos, mediante cautelar, 

não configura separação judicial a ensejar sua conversão em 

divórcio. Apelo improvido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 597153881, 

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, 

RELATOR: MARIA BERENICE DIAS, JULGADO EM 10/09/1997)  

In casu, as partes encontram-se apenas separadas de fato, porquanto não 

ingressaram com a separação judicial, de forma que se aplica ao caso sub judice o parágrafo 

segundo do dispositivo acima transcrito. Assim, deveria a apelante ter ingressado com a ação 

de divórcio direto, para a qual é exigido o decurso do prazo de dois anos, a contar da 

separação fática das partes. 

Todavia, a ação foi ajuizada em 14/8/2003, data em que ainda não havia se 

implementado o interregno de dois anos, uma vez que o acordo de separação de corpos foi 

homologado em 10/4/2002 (fl. 11). Igualmente não havia transcorrido tal lapso temporal quando 

da prolação da sentença, proferida em março de 2004 (fl. 71). 

De acordo com o art. 462 do Código de Processo Civil, a prestação jurisdicional 

deve atentar para o advento de fato ou de direito que possa influenciar no julgamento da lide, 

desde que não implique na alteração da causa de pedir ou do pedido.  
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Sobre o tema, citam-se as jurisprudências citadas por Theotônio Negrão: 

A sentença deve refletir o estado de fato da lide no momento da 

entrega da prestação jurisdicional, devendo o juiz levar em 

consideração o fato superveniente” (RSTJ 140/386) (in Código de 

Processo Civil e Legislação em vigor, Editora Saraiva, 35ª edição, 

São Paulo, ano 2003, p. 478). 

A regra do art. 462 do CPC não se limita apenas ao juiz de 

primeiro grau, mas também ao tribunal, se o fato é superveniente à 

sentença (in Código de Processo Civil e Legislação em vigor, Editora 

Saraiva, 35ª edição, São Paulo, ano 2003, p. 479). 

Portanto, estando atualmente preenchido o requisito temporal preconizado pela 

Constituição e pela legislação infraconstitucional, revela-se viável a postulação do divórcio. 

Superada esta questão, ou seja, verificando-se a possibilidade jurídica do 

pedido, tem-se que o presente feito deve ser recebido como divórcio direto, desimportando o 

nome equivocado dado à ação, com fundamento no brocardo da mihi factum, dabo tibi ius e 

também no princípio da instrumentalidade das formas, pelo qual devem-se aproveitar os atos 

processuais que alcançaram sua finalidade e não causaram prejuízo às partes, sendo esse o 

caso dos autos.  

Na inicial, a apelante mencionou a inexistência de filhos e de bens a serem 

partilhados, bem como manifestou seu desejo de retornar ao uso do nome de solteira. O 

apelado, em contestação, confirmou a veracidade de tais assertivas e não manifestou oposição 

à alteração do nome da virago. No entanto, concordou com a decretação do divórcio somente 

nas seguintes condições: estipulação de alimentos para si, condenação da recorrente no 

pagamento de indenização pela venda de sua propriedade e pelos danos morais sofridos em 

virtude da abrupta separação (fls. 15/20). 

Desde a Constituição Federal, para a concessão do divórcio direto, a única 

exigência é a prova da separação de fato por dois anos, tendo o Código Civil dispensado, 

inclusive, a realização da partilha de bens para a sua realização, requisito este que já vinha 

sendo prescindido por esta Corte.  

Dessa forma, os pedidos veiculados pelo varão poderão eventualmente ser 

objeto de ação própria, sendo que sequer foram postulados em observância à devida forma 

legal.  

Diante de todas essas circunstâncias, e presente o requisito temporal exigido 

para a concessão do divórcio, tem-se que o feito comporta pronto julgamento, a teor do 

parágrafo terceiro do art. 515 do Código de Processo Civil, criado pela Lei 10.352/2001. 
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Dessa forma, dou provimento à apelação e, com fundamento no art. 515, §3º 

do Código de Processo Civil, julgo procedente a ação de divórcio direto, decretando o divórcio 

entre as partes. A virago voltará a usar o nome de solteira. Sucumbente, arcará o vencido no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em R$ 500,00, 

forte no art. 20,§4º, do diploma processual civil, restando, no entanto, suspensa a exigibilidade 

de tais encargos, face à concessão do benefício da gratuidade judiciária, ora deferido ao varão. 

Após o trânsito em julgado, retornem os autos à origem para a expedição dos competentes 

mandados aos respectivos Ofícios.  

 

DES.ª MARIA BERENICE DIAS – PRESIDENTE – APELAÇÃO CÍVEL n.º 70009031493, de 

ERCHIM: 

 

“PROVERAM. UNÂNIME.” 

 
DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS (REVISOR) - De acordo. 

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES - De acordo. 

 
 
 
Julgador(a) de 1º Grau: ANDREA MARODIN FERREIRA HOFMEISTER 


